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CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025 

 

 

ANNA CAROLINA OLIVEIRA PESSOA, brasileira, advogada, inscrita 

na OAB/MG nº 189.357, CPF nº 119.074.326-47, domiciliada à Rua Pernambuco, nº 495, 

apartamento 901, bairro Savassi, Belo Horizonte/MG, CEP: 30130-153, telefone (31) 97113-

9428, e-mail: draannacarolina.adv@gmail.com, comparece respeitosamente perante Vossa 

Senhoria para apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL com fulcro no art. 164, da Lei 

14.133/21 e demais legislações pertinentes à matéria, pelos motivos a seguir expostos. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

A impugnação apresentada está em conformidade com o edital, que 

estabelece o prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o encerramento do 

respectivo credenciamento.   

 

Considerando que a data limite de recebimento é até 15/04/2025, tem-se 

a presente impugnação como tempestiva. 

 

Assim, a impugnação deve ser devidamente recebida e analisada pelo 

respeitável Agente de Contratação ou por seu superior hierárquico, conforme estipulado 

pela Lei 14.133/21. 

 

II. DO DIREITO 

 

A presente impugnação se faz necessária em razão de vícios identificados 



 

 

 

no Instrumento Convocatório, cujas razões serão devidamente expostas a seguir. O 

objetivo é que, ao final, o respeitável Agente de Contratação, em conjunto com o setor 

responsável pelo instrumento convocatório, proceda com a retificação e republicação do 

Edital, suprindo as restrições apontadas. 

 

II.1. ORDENAMENTO POR ORDEM CRONOLÓGICA DE 

PROTOCOLO – ILEGALIDADE – FAVORECIMENTO DE LICITANTES 

 

A presente impugnação se faz necessária em razão de vícios identificados 

no Instrumento Convocatório, cujas razões serão devidamente expostas a seguir. O 

objetivo é que, ao final, o respeitável Agente de Contratação, em conjunto com o setor 

responsável pelo instrumento convocatório, proceda com a retificação e republicação do 

Edital, suprindo as restrições apontadas. 

 

O Edital impugnado apresenta os seguintes termos como critério de 

ordem da distribuição dos serviços: 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

O edital prevê que a classificação dos leiloeiros para a distribuição dos 

serviços será definida conforme a ordem de protocolo dos documentos. Contudo, o prazo 

para entrega da documentação foi iniciado sem a devida observância do intervalo mínimo 

entre a divulgação do ato e o início efetivo do recebimento, comprometendo a 

transparência e a isonomia do processo. 

 

Cumpre salientar que, via de regra, a expectativa de contratação recai 

unicamente sobre o licitante classificado em primeiro lugar. Na prática, os demais 

concorrentes não serão convocados para a prestação dos serviços, uma vez que a execução 

contratual estará restrita ao primeiro colocado. 

 

Chama a atenção o fato de que alguns licitantes protocolaram seus pedidos 

quase que imediatamente após a abertura do prazo para apresentação. Considerando a 

data da publicação, causa estranheza a celeridade com que supostamente tomaram 

conhecimento do edital, reuniram a documentação exigida e formalizaram seus 

requerimentos. Tal circunstância suscita dúvidas legítimas quanto à transparência e 

regularidade do certame. 

 

Não se está afirmando que este tenha sido o caso, mas a situação 

observada pode indicar que alguns licitantes tiveram acesso prévio ao edital, antes de sua 

publicação oficial, o que lhes conferiria vantagem indevida sobre os demais concorrentes, 

ao permitir a entrega dos documentos nos primeiros instantes do prazo. 

 



 

 

 

Ademais, revela-se pouco razoável presumir que os interessados 

acompanhem, de forma diária e sistemática, os sítios eletrônicos de todas as Prefeituras, 

Consórcios Públicos, autarquias e demais entes da Administração, especialmente 

considerando que o Estado de Paraíba possui cerca de 223 municípios. Tal expectativa 

mostra-se dissociada da realidade prática da ampla maioria dos potenciais licitantes.  

 

É cediço que os atos da Administração Pública devem observar os 

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência (art. 37, caput, da Constituição Federal). Dentre esses, destaca-se o princípio da 

publicidade, que visa garantir o pleno conhecimento dos atos administrativos por todos 

os interessados, bem como o princípio da isonomia, essencial aos procedimentos 

licitatórios. 

 

Nesse sentido, o critério adotado no edital — ao não estabelecer um prazo 

mínimo razoável entre a publicação do aviso e o início do envio dos documentos — viola 

os princípios da isonomia, da publicidade e da moralidade, comprometendo, portanto, a 

lisura do certame e podendo ensejar questionamentos quanto à sua validade. 

 

O Decreto Nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, que regulamenta o 

procedimento auxiliar de Credenciamento, conforme disposto no art. 79 da Lei Nº 14.133 

de 1º de abril e 2021, determina que o critério de ordenamento dos credenciados deve ser 

objetivo e isonômico, vejamos: 

 

“Critérios para ordem de contratação dos credenciados  

 

Art. 9º Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos 

credenciados para contratação será realizada de acordo com as regras do edital, 

respeitado o critério objetivo estabelecido para distribuição da demanda, 

o qual deverá garantir a igualdade de oportunidade entre os 

interessados”. 



 

 

 

 

O único critério de distribuição que assegura, de forma plena, a 

observância aos princípios da isonomia, da impessoalidade e da moralidade 

administrativa — todos consagrados no caput do art. 37 da Constituição Federal — é o 

sorteio entre os interessados previamente credenciados. Tal mecanismo confere 

tratamento equitativo a todos os participantes, garantindo-lhes igual oportunidade de 

contratação. Ressalte-se que, especialmente em casos como o presente, nos quais se prevê 

a efetiva contratação de apenas um profissional, o sorteio figura como o único instrumento 

capaz de afastar favorecimentos indevidos ou desequilíbrios concorrenciais, além de 

preservar a credibilidade e a transparência do procedimento administrativo. 

 

Sendo o sorteio o único critério de ordenamento que assegura, de forma 

inequívoca, a igualdade de condições entre todos os credenciados, não é juridicamente 

admissível que o edital estabeleça critério diverso, sob pena de nulidade do certame, em 

virtude da manifesta afronta aos princípios da legalidade, isonomia e impessoalidade, 

previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal. Qualquer disposição editalícia que 

estabeleça tratamento preferencial com base em ordem de protocolo ou outro critério 

subjetivo incorre em flagrante ilegalidade, por violar a própria lógica do credenciamento, 

cuja natureza jurídica exige o tratamento equitativo entre os habilitados. 

 

Cumpre destacar, ainda, que o sorteio — quando adotado como 

mecanismo de seleção — deve necessariamente incluir todos os licitantes devidamente 

habilitados no certame, e não apenas aqueles que, por eventual coincidência, tenham 

apresentado seus documentos na mesma data e horário. Qualquer limitação nesse sentido 

implicaria afronta ao caráter competitivo do procedimento, além de restringir 

indevidamente o universo de potenciais contratados, o que compromete a lisura e a 

finalidade pública do processo administrativo. 

 

O critério de classificação adotado no presente credenciamento, tal como 

disposto no edital, revela-se manifestamente inadequado, na medida em que favorece os 



 

 

 

licitantes que, por circunstâncias alheias à sua qualificação técnica ou experiência 

profissional, lograram obter acesso prévio ao edital e conseguiram protocolar os 

documentos em primeiro lugar. Tal fator, por si só, não constitui elemento legítimo de 

distinção entre os credenciados, tampouco guarda relação com a eficiência, capacidade 

técnica ou economicidade na execução dos serviços. 

 

Adotar a ordem de protocolo como critério de distribuição de serviços em 

um credenciamento na Prefeitura pode gerar um desequilíbrio concorrencial, 

especialmente quando não se consideram meios equitativos de envio, como protocolos 

eletrônicos. No contexto do Estado da Paraíba, essa prática tende a favorecer licitantes 

localizados geograficamente mais próximos ao órgão público, que conseguem protocolar 

seus documentos com maior rapidez, em detrimento daqueles situados em regiões mais 

distantes. Tal critério compromete os princípios da isonomia e da ampla competitividade, 

podendo configurar uma restrição indireta ao caráter nacional da licitação e à livre 

concorrência entre os credenciados. 

 

Ao privilegiar unicamente a ordem de chegada, o edital institui uma 

espécie de competição cronológica — uma corrida para ver “quem protocola primeiro” —

, o que destoa completamente da lógica do credenciamento prevista no art. 79 da Lei nº 

14.133/2021, cuja finalidade precípua é justamente permitir o chamamento de todos os que 

atendam aos requisitos fixados, sem caráter competitivo, respeitando-se a isonomia entre 

os interessados. O credenciamento, por definição, não comporta disputa classificatória, sob 

pena de desnaturação do instituto jurídico. 

 

Ademais, tal critério de ordenamento pode sugerir indícios de 

direcionamento, sobretudo porque implica a exclusividade na prestação dos serviços por 

apenas um dos credenciados — o primeiro classificado —, frustrando o princípio da 

impessoalidade (art. 37, caput, da CF) e comprometendo a moralidade. A adoção de 

critérios que não se fundam em parâmetros objetivos e isonômicos, como sorteio entre 

todos os habilitados, pode ensejar a nulidade do procedimento. 



 

 

 

 

Por fim, considerando que apenas o primeiro colocado será efetivamente 

responsável pela execução dos serviços junto à Prefeitura Municipal de Curral Velho, 

revela-se ainda mais necessário que o critério de convocação adote mecanismo justo, 

imparcial e transparente, como o sorteio entre todos os credenciados habilitados, única 

forma de garantir igualdade de condições e evitar privilégios indevidos. Qualquer solução 

diversa compromete a própria legitimidade do processo. 

 

A impugnante tem sua pretensão fundada no disposto nos artigos 37, 

inciso XXI da Constituição Federal e no art. 5º da Lei 14.133/21, in verbis: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: 

 

(...) 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 

nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. Grifo 

nosso.  

 

Lei 14.133/21: 

 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 

da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 



 

 

 

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 

da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). ”  

 

Inúmeros municípios já tiveram de alterar o edital para a adequação ao 

critério de sorteio. Anexas à presente impugnação, encontram-se as decisões da EMAE e 

dos municípios de Guarani de Goiás/GO, Padre Bernardo/GO, Visconde do Rio 

Branco/MG, Novo Brasil/GO, Itapaci/GO, Itambé do Mato Dentro/MG, Argirita/MG, 

Padre Paraíso/MG, Araçuaí/MG, Cláudio/MG, Cipó/BA, Varre-Sai/RJ e Carbonita/MG. 

 

Na oportunidade, destacamos a decisão da Prefeitura de Bom Jesus do 

Amparo/MG: 

 

 

(...) 

 

(...) 



 

 

 

 

(...) 

 

 

O critério de julgamento imposto pelo instrumento convocatório da 

Prefeitura de Curral Velho representa um desestimulo à participação de interessados no 

procedimento licitatório, ou seja, incluir condições que restringem o caráter competitivo 

do certame, ainda mais, sem a apresentação de fundamento técnico-científico satisfatório, 

sem evidenciar motivos técnicos que conduzam à similitude entre o objeto licitado e a 

exigência constante do edital. 

 

Com base no que dispõe a Lei de Licitações e Contratos e nos 

entendimentos jurisprudenciais da Corte de Contas, observa-se que, no caso concreto, o 

critério em questão restringe, de forma desarrazoada, a competitividade do certame, por 

não guardar relação com as necessidades estritamente ligadas ao objeto da licitação. 

 

O critério escolhido para se obter o ordenamento dos Leiloeiros, no que 

tange à prestação de serviços, viola diversos princípios licitatórios, em especial: 

 

- LEGALIDADE: trata-se a legalidade de um princípio balizador de toda 

a atividade administrativa, segundo o qual a administração, ao contrário dos particulares, 

só pode fazer o que estiver previsto ou autorizado em lei. 

 

Em caso de empate entre os licitantes, o critério classificatório deverá ser 

através de sorteio em ato público, sendo vedado outro procedimento. 

 



 

 

 

Portanto, a administração deve agir em conformidade com o que a lei 

determina, ou seja, realizar um sorteio para ordenamento dos Leiloeiros. Qualquer 

procedimento contrário fere o princípio da legalidade.  

 

- IMPESSOALIDADE: implica em uma atuação da administração pública 

pautada no dever de conferir tratamento isonômico a todos os licitantes, sem 

favorecimentos ou obrigações que não sejam igualmente estendidas ao mais licitantes. 

 

Sendo assim, todos os licitantes almejam as primeiras colocações na lista 

classificatória do certame, a fim de terem a real possibilidade de prestarem serviços para a 

municipalidade. 

 

Deste modo, não se mostra razoável a ordem de entrega na Prefeitura de 

Curral Velho, como critério de ordenamento dos Leiloeiros habilitados, situação 

incompatível com a atual sistemática jurídica vigente.  

 

Com base no que dispõe a Lei de Licitações e Contratos e nos 

entendimentos jurisprudenciais da Corte de Contas, observa-se que, no caso concreto, o 

critério em questão restringe, de forma desarrazoada, a competitividade do certame, por 

não guardar relação com as necessidades estritamente ligadas ao objeto da licitação. 

 

III. DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, requer que:  

 

a) sejam as razões ora invocadas recebidas e, ao final, aceitas, 

resultando no provimento à presente impugnação para que seja 

procedida a modificação dos dispostos itens do Edital, de modo a 

retirar a ordem de entrega como critério de classificação dos 

licitantes; 



 

 

 

 

b) abster-se de constar como critério de ordenamento para a convocação 

dos leiloeiros a ordem de protocolo junto à Prefeitura;  

 

c) adotar o sorteio em ato público como critério de ordenamento entre 

os licitantes participantes do certame. Ocasião em que os Leiloeiros 

deverão ser devidamente convocados para acompanhar o sorteio. 

 

Havendo qualquer manifestação do Prefeitura Municipal de Curral Velho 

em relação ao procedimento em questão requer seja informado a esta interessada por meio 

do endereço eletrônicos draannacarolina.adv@gmail.com. 

 

Belo Horizonte/MG, 08 de abril de 2025. 

 

 

 

ANNA CAROLINA OLIVEIRA PESSOA  

OAB/MG Nº 189.357 
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ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

À Sra. Diretora Administrativa 

 

ASSUNTO 

Chamamento Público Nº ASL/ASG/9601/2023 – Credenciamento de Leiloeiros Oficiais, com vistas 

a sua contratação futura, de acordo com as necessidades da EMAE para prestação de serviços de 

operacionalização dos Procedimentos de Licitação destinados a alienar bens móveis e  imóveis da 

EMAE, sem vínculo empregatício e sem exclusividade.  

 

I- HISTÓRICO  

O Leiloeiro Público Oficial Fernando Caetano Moreira Filho, interessado em participar do 

Chamamento Público  supra, encaminhou, tempestivamente, impugnação ao Edital em referência. 

 

II- ALEGAÇÕES 

Alega o Impugnante, em síntese, que o critério de ordenamento por antiguidade, proposto no Edital 

para o credenciamento dos Leiloeiros que atenderem as exigências de habilitação, é ultrapassado e 

fere a Constituição Federal, podendo ser considerado como direcionamento. 

 

III- DA ANÁLISE 

Analisada a Impugnação apresentada, a luz do Edital do Procedimento de Licitação nº 

ASL/ASG/9601/2023, legislação de regência, com subsídios da área jurídica, conclui-se o seguinte: 

Com a edição da Lei Federal nº 13.303/2016, que dispõe acerca do estatuto de empresa pública, 

da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, a EMAE encontra-se subordinada à referida lei, assim como ao 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos, desta forma, qualquer referência do Impugnante à 

Lei federal 8.666/93 que não sejam as exceções dispostas na Lei federal nº 13.303/16, são 

descabidas.  

 

Os subitens 7.3, 7.3.1 e 7.3.2 do Edital dispõem acerca do ordenamento dos Leiloeiros pela lista de 

antiguidade, considerando a data de matricula na JUCESP, de igual modo o item 3.6 da 

Especificação Técnica, nos seguintes termos: 

 

7.3 O julgamento será efetuado de acordo com os requisitos previstos neste instrumento e serão 

credenciados os LEILOEIROS que atenderem as exigências para habilitação, sendo ordenado por 

escala de antiguidade. 

7.3.1 A ordenação da lista por antiguidade se iniciará pela data da matrícula (data de posse), na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, mais antiga.  

7.3.2 A lista de LEILOEIROS no Rol de Credenciados será formada de modo a se estabelecer a 

ordem de designação e o rodízio dos leiloeiros, e será rigorosamente seguida, mantendo-se a 

sequência da lista por antiguidade.  

3.6 O Leiloeiro Oficial contratado fará o Procedimento de Licitação, no caso de venda de imóvel 

somente uma vez e, caso o bem não seja alienado, este será transferido para outro Leiloeiro 

credenciado, observando-se a ordenação da lista por antiguidade se iniciará pela data de matrícula 

( data da posse), na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, mais antiga, conforme 

Edital de Chamamento Público nº ASL/ASG/9601/2023. 
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Ocorre que de fato conforme alegado pela Impugnante, e entendimento reiterado pela vasta 

jurisprudência acerca do assunto, numa análise mais aprofundada da demanda, o critério de ordem 

de credenciamento por antiguidade nos termos do artigo 42, do Decreto nº 21.981/32, apresenta 

dissidente ao ordenamento constitucional.  

 

Desta forma quanto ao critério de ordem de credenciamento por antiguidade dos leiloeiros, a EMAE, 

ente integrante da Administração Pública regida pela Lei federal nº 13.303/16, que conta com certo 

grau de liberalidade e discricionariedade para promover licitações em observância ao seu 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos, não pode deixar de observar as limitações impostas 

pela legislação, bem como o cumprimento aos princípios constitucionais. 

 

Pelo exposto, procede a Impugnação apresentada pelo Leiloeiro Fernando Caetano Moreira, 

devendo ser alterado apenas os itens referentes ao critério de antiguidade para o ordenamento dos 

Leiloeiros para a realização de ordenamento via sorteio.  

 

IV – EM CONCLUSÃO 

Em face ao exposto, a Coordenadoria de Licitações por meio do Departamento de Suprimentos e 

Administração propõe à Diretoria Administrativa, que seja considerada procedente a Impugnação 

apresentada pelo leiloeiro Fernando Caetano Moreira Filho, procedendo-se a revisão dos subitens 

7.3, 7.3.1 e 7.3.2 do Edital que dispõem acerca do ordenamento dos Leiloeiros pela lista de 

antiguidade, considerando a data de matricula na JUCESP, de igual modo o item 3.6 da 

Especificação Técnica, para realização de ordenamento via sorteio.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2023.    

 

 

 

Salete Ferreira Gomes 

Gerente do Departamento de 

Suprimentos e Administração 

(assinado digitalmente) 

   

 

De acordo: 

 

               

 

 

Marise Grinstein  

Diretora Administrativa  

(assinado digitalmente) 
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RETIFICAÇÃO

A Prefeitura  Municipal  de Araçuaí  –  MG,  pessoa jurídica  de direito

público interno, inscrita no CNPJ: 17.963.083/0001-17, sediada na Praça Rui Barbosa,

nº 26, Centro, Araçuaí – MG, neste ato representado pelo Presidente da Comissão

Permanente de Licitações,  Sr.  Tacony Ramos Costa, torna público a retificação ao

Edital  de  Credenciamento  nº  004/2023,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  005/2023,

Processo Administrativo de Licitação nº 075/2023, nos seguintes termos:

No item 5.5.2 onde se lê:

5.5.2 A Ordem de precedência será pela data do credenciamento, ou

seja, o rodizio iniciara do primeiro credenciado.

Leia-se

5.5.2 Os serviços serão distribuídos de forma equitativa pelo Município

de Araçuaí/MG, adotando-se para tanto o regime de SORTEIO com

exclusão do leiloeiro já sorteado entre os habilitados.

5.5.2.1 No dia 25/08/2023, às 09h, será realizada sessão pública na

sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Araçuaí/MG, sediada na

Praça  Rui  Barbosa,  nº  26,  Centro;  o  primeiro  sorteio  público  para

formalização  da  ordem do  rol  de  Credenciados,  ficando  o  primeiro

leiloeiro(a)  colocado,  convocado,  apto  a  formaliza  o  Termo  de

Credenciamento/Contrato de prestação de serviços com o Município e

atuar no leilão.

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas.

Araçuaí – MG, 17 de agosto de 2023

Tacony Ramos Costa

Presidente da CPL









 



 
 

 
 

 

NOTA JURÍDICA 

 

Solicitante: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Amparo/MG 

Objeto: Anulação de Processo de Credenciamento nº 003/2024 – Processo de Inexigibilidade 

nº 021/2024 

 
1. CONTEXTO 

 

A presente Nota Técnica refere-se à análise do Processo de Credenciamento nº 

003/2024 – Processo de Inexigibilidade nº 021/2024, cujo objeto é o credenciamento de 

leiloeiros oficiais para serviço de estruturação e realização de leilões, presenciais e/ou 

eletrônicos, visando à alienação de bens móveis inservíveis e/ou antieconômicos ao 

município. 

  

Durante a condução do certame, foi constatado vício relacionado à ausência de 

publicação prévia do edital em tempo hábil antes da data de abertura do recebimento dos 

envelopes, em desacordo com as normas legais e princípios que regem os processos 

licitatórios.   

 

A falha foi apontada no âmbito de recurso administrativo interposto por participante, 

evidenciando que a ausência de ampla publicidade comprometeu a isonomia e a 

competitividade, princípios fundamentais previstos no art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, e no art. 5º, da Lei nº 14.133/2021.   

 



 
 

 
 

Além disso, foi identificado que o critério de classificação dos interessados adotado 

neste credenciamento, qual seja, ordem de chegada, suscitou questionamentos quanto à sua 

adequação ao caso concreto. 

 

2. FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

O princípio da publicidade, que rege os processos administrativos, impõe que todos os 

atos do certame sejam amplamente divulgados, permitindo igualdade de acesso às 

informações necessárias para a participação de todos os interessados. A ausência de 

publicação prévia em tempo hábil constitui vício insanável, que invalida o processo de 

credenciamento em sua totalidade.   

 

Embora o ordenamento jurídico brasileiro não estabeleça um prazo mínimo entre a 

publicação do edital de credenciamento e o início do recebimento das propostas, é 

fundamental assegurar um intervalo suficiente para garantir a devida publicidade, promovendo 

ampla competitividade e permitindo a participação do maior número possível de interessados. 

 

Neste caso, ainda, a publicação realizada no sítio eletrônico do Município na sexta-

feira anterior (22/11/2024) e no Diário Oficial no mesmo dia do início do recebimento das 

propostas (25/11/2024) impossibilitou a apresentação tempestiva de impugnações ao edital 

ou solicitações de esclarecimentos, uma vez que não houve sequer o transcurso de um dia 

útil para essas providências. 

  

Adicionalmente, o critério de ordem de chegada como método de classificação dos 

interessados pode ser considerado inadequado, uma vez que favorece aqueles que possuem 

acesso mais rápido à informação ou que têm maior agilidade em se apresentar, em detrimento 

de outros interessados igualmente qualificados. 



 
 

 
 

 

Dessa forma, recomenda-se que, em futuros credenciamentos, seja adotado o critério 

de sorteio público, como forma de garantir maior isonomia, transparência e justiça no 

processo. Tal critério assegura que todos os interessados tenham chances iguais de 

classificação, eliminando potenciais desigualdades geradas por fatores externos. 

 

Nos termos do art. 71, III, da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública possui o 

dever de anular o procedimento licitatório quando constatada ilegalidade insanável, seja de 

ofício ou mediante provocação:   

 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos 

os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade superior, que poderá:   

(...)   

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação 

de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável." 

 

Além disso, o entendimento da Súmula nº 473 do STF reforça que:   

 

"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 

vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 

revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 

os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial."  

 

Dessa forma, a ausência de publicação prévia não apenas afronta o princípio da 

publicidade, mas também compromete os princípios da isonomia e da ampla concorrência, 



 
 

 
 

ferindo o disposto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, que exige igualdade de 

condições para todos os concorrentes em processos licitatórios.   

 

Conforme entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (TCU) no 

Acórdão nº 889/2007, Plenário, em caso de vícios insanáveis, o processo deve ser anulado 

com a devida motivação, assegurando aos interessados o contraditório e a ampla defesa. 

 

3. CONCLUSÃO   

 

Diante do exposto, a Assessoria Jurídica orienta:   

 

1. Anulação do Processo de Credenciamento nº 003/2024, em razão do vício insanável 

consistente na ausência de publicação prévia ao início da abertura para o recebimento dos 

envelopes.   

2. Comunicação aos interessados acerca da anulação, nos mesmos moldes de 

publicação do processo original, em observância ao princípio da publicidade.   

3. Recomendação para futuros certames: que seja adotado o critério de sorteio público 

para a classificação dos interessados, como forma de garantir isonomia, transparência e 

ampla concorrência, evitando questionamentos quanto à adequação do método utilizado. 

 

Bom Jesus do Amparo, 05 de dezembro de 2024. 
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